
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 

Praça Municipal, 27 — Centro 
CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2021 - CIIAMADA PUBLICA N° 01/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato n° 130/2021 

O MUNICIPIO DE RIACHÃO DAS NEVES, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito público interno, estabelecido na 
Avenida Rui Barbosa, n°. 420, nesta cidade de Riachão das Neves-BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o n ° 14.100.747/0001-26, neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo Borges Neto, brasileiro, casado. 
funcionário público, residente e domiciliado na Avenida Jk n° 110, nesta cidade de Riachão das Neves(BA). portador do 
CPF 698.270.875-68 e Identidade n° 0655529896-SSP/BA. na qualidade de Prefeito Municipal e de outro lado, como 
Contratado Manoel Sebastião Lima Marques, ("FABIO DURAM"), pessoa física, portador do CPF 037.286.705-70, 
Identidade 13.766 185-16-BA, Área de Atuação- MUSICA, domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n°. Centro, neste municipio 
de Riachão das Neves(BA), CEP 47.970.000, aqui denominado Contratado, com base na licitação da Chamada Pública 
n°. 01/2021, originado do Processo Administrativo n°. 61/2021. conforme da Lei Federal n°. 14.017, de 29 de junho de 
2002. Decreto Municipal n° 28/2020. de 11 de setembro de 2000, e, subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666. de 21 de 
junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato n°130/2021, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), 
tendo como objeto contratação para apresentações artísticas, para compor a grade de apresentações da programação 
Riachão das Neves live - Conforme a Lei Aldir Blanc, mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira - Q0 OBJETO - Constitui o objeto do presente apresentações artisticas, para compor a grade de 
apresentações da programação do projeto Riachão das Neves live - Conforme a Lei Aldir Blanc. especificado abaixo: 

I APRESENTAÇÕES ARTISTICAS DIA HORÁRIO LOCAL VALOR TOTAL 

Apresentação musical com artista local 
tendo duração mínima de quinze 
minutos, com no máximo 03 
integrantes e cache individual de R$: 
350,00 por integrante Participação de 
01 (um) integrante. 

25/09/2021 30 mm . Chácara 3 irmãos 
Estrada da Barriguda R$ 350,00 

Cláusula Segunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária: 

- ÓRGÃOS. 
02.06.000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

-PROJETO/ATIVIDADE 
2108- APOIO A CULTURA - LEI N 14 017 - ALDIR BLANC 

-ELEMENTOS DE DESPESA 
33.9036.00 OutrosServicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3 3.90 39 00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

-FONTES DE RECURSOS: 
100-Rec Cultura - Lei 14.017 -Aldir Blanc 

Cláusula Terceira - PREGOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os valores da prestação de serviço objeto deste contrato será de RS 350.00 (trezentos e cinquenta reais). de acordo 
com o definido no Edital n°. 01/2021- CP - Credenciamento de Serviços Artisticos para o "RIACHÃO DAS NEVES LIVE 
- LEI ALDIR BLANC", 

4.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota de 
serviço 
pela pessoa física ou da nota fiscal pela pessoa juridica, sendo descontados os encargos que estiverem dentro da margem 
de recolhimento. 

Fone (77) 3624-2132 / 2136- Fax (77) 3524-2233-E-mail tniisita§hotmail com 
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4.3. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parle da 
contrataria 

Cláusula Quarta - DA VIGeNCIA DO PRESENTE CONTRATO - O presente Contrato terá vigência até o cumprimento 
do objeto, iniciando na data da assinatura ate 31 de dezembro de 2021. ou até que todo serviço licitado seja totalmente 
entregue, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização da execução dos serviços relacionados a este 
instrumento contratual ficará a cargo da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ler Aldir Blanc ou pelo sr 
Ronilson Jose Martins de Almeida, fiscal de contratos, conforme portana 037/2021, fiscal designado pelo 
CONTRATANTE. Decreto n°29/2020 de 14 de setembro de 2020 

Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES - 
6.1. A CONTRATANTE fica obrigada a: 
a) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos fornecimentos dos serviços e cláusulas contratuais, 
aplicando as penalidades previstas quando for o caso: 
b) efetuar o pagamento dos serviços recebidos ria forma e condições ajustadas: 
c) supervisionar, acompanhar e fiscalizar a apresentação: 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais irregularidades no curso das execuções dos serviços, 
fixando o prazo para suas correções: 
e) fornecer local, equipamentos e serviços necessários para a contratada realizar sua apresentação (prestar o serviço). 
0 Comunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentação artistica, 

6.2. O (A) CONTRATADO (A) fica obrigado (a) a: 
a) executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e todas as obrigações 
assumidas, sujeitando-se a fiscalização da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc e Prefeitura 
de Riachão das Neves para a observância das determinações da contratação: 
b) promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensilios necessários a execução deste 
Contrato, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento, compensação ou ônus extra, por parte da Prefeitura: 
c) comunicar a Prefeitura qualquer anormalidade que interfira no bom andamento para o fornecimento dos serviços: 
d) zelar pela boa e completa prestação dos serviços: 
e) honrar os encargos trabalhistas, previdenciários. sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando registrado que 
o pessoal empregado pelo CONTRATADO não terá nenhum vinculo juridico com a Prefeitura: 
O efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
CONTRATO, devendo apresentar, sempre que solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos: 
g) acatar apenas as solicitações dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela prefeitura: 
h) responsabilizar-se pela emissão de nota de serviço para o recebimento junto á Prefeitura; 
i) apresentar-se no dia para o qual for selecionado, cumprindo todos os critérios, com todos os equipamentos em 
funcionamento: 
j) A CONTRATADA é responsavel, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato, não podendo em 
nenhuma hipótese alegar desconhecimento de quaisquer das normas e recomendações do CONTRATANTE para 
justificar eventuais falhas nessa execução: 
k) divulgar, de acordo com os critérios adotados, a participação da Prefeitura Municipal de Riachão das Neves em toda e 
qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto, bem como colocar a marca nos palcos, 
camisas, placas. painéis e outdoors de identificação da apresentação artistica custeada, no todo ou em parte, com os 
recursos da Prefeitura; 
I) não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos dele decorrentes como 
garantiam de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, 

Cláusula Sétima- DAS ALTERAÇÕES - 
7.1. Toda e qualquer alteração contratual devera ser feita mediante a celebração de Termo Aditivo. com amparo no ai 
65, da Lei n° 6.666/93 vedada a modificação do objeto: 

Fone (77) 3624-2132 / 2136 Fax (77) 3624-2233'E-mail rrnicita©hotmail com 
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7.2. A alteração de valor contratual decorrente de reajuste de preço, compensação ou penalização financeira prevista no 
contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a 
celebração de aditamento. 

Cláusula oitava- DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS - 
8.1. Sem prejuízo da caracterização dos ilicitos administrativos previstos nos ens. 92 e 96 da Lei n°. 8.666/93, com as 
cominações Inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Termo de Adesão, 
sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, em caso de 
descumprimento total ou parcial da obrigação. 
• Advertência escrita; 
• Multa, nos seguintes percentuais. 
I - Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora de atraso na execução do objeto contratual, sem 
justificativa à Prefeitura, até o limite de 9,9%. correspondente a até 30 (trinta) minutos de atraso. calculado sobre o valor 
correspondente á parte inadimplente, excluída, quando for ocaso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal. 
II - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor de contratação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 
• Tumultuar os procedimentos relativos ao credenciamento; 
• Multa de 5% (Cinco por cento) sobre o valor total da contratação na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual 
em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
• Multa indenizatória. a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato e sua conduta 
implicarem em gastos à Administração Pública superiores aos contratados; 
• Ficará suspenso temporariamente de participação de eventos da Prefeitura e impedido de contratar com a prefeitura. 
pelo prazo de 1 (um) ano, independentemente das demais sanções civis, administrativas e criminais pertinentes 

8.2. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente. de forma 
fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução do objeto contratual; 

8.3. Atraso injustificado superior a 01 (uma) hora caracterizará inexecução total do contrato e ocasionará sua rescisão. 
salvo razões de interesse público, devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação: 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela prefeitura ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. A Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido do CONTRATADO o valor de qualquer multa porventura imposta. 

Cláusula Nona -DA RESCISÃO  - 
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais prevista na Lei 
n°. 8.666/93: 

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a 
XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n° 8.656/93: 

9.3. A rescisão do contrato implica no descredenciamento do CONTRATADO, o que poderá ocorrer ainda, quando' 
a) comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do CONTRATADO, ou que 
reduza a capacidade de fornecimento dos serviços a ponto de não atender ás exigências estabelecidas. 
b) parecer técnico desfavorável da qualidade dos serviços. 

9.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I a XII, XVII do ali 78 da Lei ri°. 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do §2° do ad 79 
da Lei n°.8.666/93; 

9.5. O CONTRATADO podera resilir administrativamente o Contrato, na forma da Lei, desde que comunique 
expressamente esta intenção com antecedência minima de 30 (trinta) dias. hipótese e em que será procedido ao seu 
descredenciamento. 

Clausula Décima  - FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Riachão das Neves - Estado da Bahia. com renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

Fone (77i 3624-2132 r 2136 - Fax (77) 3624-2233 - E-maii rnicita@hotmail com 
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Cláusula Décima Primeira-DA PUBLICACÃO E DO REGISTRO -A eficácia do Contrato fica condicionada a publicação 
resumida do instrumento pela prefeitura, na imprensa oficial 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato. 
Juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Riachão das Neves (BA). 15 de setembro de 2021 

eMUNICIPIO D RIACHAO DAS NEVES - (BA) 
Miguel Crisostomo Borges Neto 

Prefeito Municipal 

dtn.“ 
Manoel Sebastiâo Lima Marques 

Contratado 

T temunhas: 

CP — 1-( 

Identidade à( 3 •-•-'6 sa? 

2) ,' /c, J) /XL/ --2-Act a/ / " Ci at15 -0 1 4 
CPP  'J)C rt c(rts--- 3j.ç 
Identidade  7 (2 ( 57 ti siv 

Fone 77) 3524-2132/ 2136 • Fax (77) 3624-2233 - E-mail. tnbcrta@hotmail com 
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tos 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

PP( ‘GMINISTRATIVO Isr. 61'2021 -CHAMAMENTO PÚBLICO tf. 01/2021 

EXTRATO DOS CONTRATOS 

rã apresentações artisticas. para compor a grade de apresentaçOes da programação RiachAu das 
e a Lei Alibi. BIanc. Vigência das Contratos: 15 de setembro de 2021 até 31 de dezembro de 

: 100-R c. Cultura - Lei 14.017- Aldir Blanc pata dos Contratas: 15 de setembro de 2021
0.00 (sinta mil, seiscentos e cinquenta reais): Assinam: Miguel Crisóstomo Borges Neto pelo 

ista citado abaixo pelo contratado: 

Coou - (anal: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Sidene Sane Ribeiro Lopes de 
Jesus. rSIRLEN SOAM-'). CPF 043.099.085-51 c Identidade 14.077.205-70-BA: Valores e Formas de 
Pagarntotto RS 1. 50,00 (um mil, e cinquenta reais", o pagamento será efetuado através de crédito em conta aorrene 
em até (trinta) t ripas a entrega da nota de serviço: 
Çr_s _lurar 11 /2 SpLitraan O MUNICIPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Maria MareM Lima dos Santos. 
CPF 0 759.88 c, Identidade 16.179.676-10-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 1.050,00 (um mil. t: 
Mime* pagainento será efetuado através da crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 
entregada nota de Mçoç 

. - Comagrust O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Sarah Agatha Nemo' dos 
Santos q 117.2 .23542. Identidade I5.701.847-73-BA, Valores e Formas de Pagamento: R$ 700,00 (setecentos 
reais), cil gement. será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 
de servi 

11529;1 - Contrai_ 
055.128 5-30, Identidade 69.8,
reais). o. imanto será &tua& 
de servir; 
contratV, 116,202 - Contraia
("NATANO BOY • HO DO F 

RS 1. 90 (um ni 
corrente mate 30 ta) dias 4 

ntr f2 - Cáta 
Pilha( EL A PEGADA" 

RS 7i i 1 Iscicceul 
(trinta) após a tiega da voo 

.1 t 8 § " L-91113 
Lemos.( EGO RKS"), CP 
R$ 2.1 00 (dois 1, e eco) real 
ditas apSs a 8otrega nota de ser 

ra • 1191 - C sor ai 
195 Identidatio CPF 02 

quatroce mi reais); tr pagamento 
entrega cl tida de s4r' 
Contratofr. 20/201 • Çariaai 
("FELIPE OSTFNVAÇÃO"), cP 
R$ 2.100,00 'dois nal, e cem real 
dias após ri entrega da nota de ser 
Contrato trl. 121'20 I - Contra
rTHIAGO MARTINS E BANE 
Pagamento: RS 1.400.00 tum ir 
corrente em ate 30 mota) dias ap 
Çontrato if 12212021 - (2011 
Rodriguasi, CPI; 026 973.995-5 
(nerentes:e cingirei+ reais), o pi 
após a entrep da nota de serviço 
ÇOrntrate n" 123,2021 • Contra
Forte. pessoa timea, twrisdor do 
R$ 350.00 (trerentei e cinquenta 
(trinta) dias após a 4.4rcria da nua 
Contrato 12412 I • Contra 
("DARLAN DIAS TECLADO 
ptigaincntg: ItS 350, 
en até 30 pinta) dia 
fl otrato 126/20 
("THIAGO SILVA' 

(tremntos 
'após a entn 

Contra
. CPI: 075 

ain: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES c Cleitio Silva dos Santos CPF 
46.460.43-BA, Valores e Formas de Paramento: RS 350,00 (trezentos e cinquenta 
'através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

mes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Natan Alva dos Santos SIM. 
ORRO"), CPF 056.650.125-21, Identidade 16.161.741-70-BA, Valores e Formas de 

c quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta 
os a entrega da nota de serviço; 
nas: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Raimundo Rangel da Silva 
i"), CPF 032.817.985-00, Identidade 032.817.985-00-BA, Valores e Formas de 
rs reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
1 de serviço: 
nau: O MUNICIPIO DE RIACHÃO DAS NEVES c Domil da Conceição 
F 949.656.685-53, Identidade 09496742-3043A Valores e Formas de Pagamento: 
s). o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 
viço; 
)nies: O MUNICÍPIO DE FtlACHÃO DAS NEVES e Nadja Mirele L. de Aguiar, 
r 14022487-41-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 1.400,00 (um mil c 

será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 

un: O MUNICÍPIO DE RUCHÃO DAS NEVES e Felipe Carvalho da Conceição, 
'F 865.489.395-81, Identidade 23.640.517-97-BA, Valores e Formas de Pagamento: 

o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 
viço; 
ma: O MUNICIPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Gildário Martins dos Santos. 
)A"), CPF 058.217.765-03 e Identidade 10.134.409-00-BA; Valores e Formas de 
til e quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta 
ós a entrega da nota de serviço; 
ganias: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Uériques dos Santos 
I, Identidade I2.976.372-16-BA, Valores c Formas de Passamento: RS 350,00 
agamento será efetuado através de crédito em conta corrente cm até 30 (trinta) dias 

Las: O MUNICÍPIO DE RJACHÀO DAS NEVES c Plias Gonçalves da Fonseca 
:PE 012.483.375-65, Identidade I3006460-65-BA Valoras e Formas de Pagamento: 
reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 

a de serviço: 
: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Darlan Francisco Dias, 

). CPF 860.601.055-30, Identidade 09.846.65249-BA; Valores e Formas de 
e cinquenta reais) o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 

erga da nota de serviço; 
Ia: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Thiago Rocha da Silva. 
.899.105-38. Identidade 21261114-31-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GSK4WLIUPYSSZK2MKYBHAA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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.;50,00 
( trinta) d 

entos Jclquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
sapos a Juttega da nota de serviço; 

Contrai :a : O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e lan Breno de Oliveira da 
PE 073.r .3,285-73. Identidade 2134805811 -BA. Valores e Formas de Pagamento: R$ 700,00 (setecentos 
¡mento eti efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

Ftinseca. 
reais), o 
de serviço 

"8:70 • Contrata)
BRASIL"), CPF 032.074.185-0 
I trerentos r cinquenta reais), opa 
após a enteega da nota de sen iço: 
Centrato &, 1292021 - Coetratan 
013.643.701.07. Identidade 11.9 
pagamento veia efetuado através 
sen. iço. 

Contrato rt. 1102021 - Contrai
Marques. l"FABIU DURAM") 
Panantennt RS 35040 (trezentos 
em até 30 Orinta) dia; após a entre 
Contrato ft:, •1322.02) h C ar ug 
Santos ("FORRO QUEMA 
Formas deftipmenur RS 700.00 
em ate 30 ( rima) dia; após a entre 
Contratou 133/2021 - Contrata° 
GRILIA"). CPF 0451985.09546. 
mil, c cinquenta reai4 a paituna 
entrega da cia de sen iço; 
Contrato ru 1352021 - Contrai 
("ISAIAS ESTILIZADO"). CPI' 
RS 1.050 mil e cinquenta 
( trinta) (lia a entrega da no: 

Ia: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Jose Pais Bandeira, ("FRANK 
j, Identidade 14.108.992-09-BA; Valores c Formas de Pagamento: RS 350,00 
garnento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias 

rgs: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Geovacir Santos da Silva, CPF 
17.925-58-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 700.00 (setecentos reais), o 
de crédito em conta corrente ern até 30 (trinta) dias após a entrega da nota de 

antes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Manoel Sebastilio Lima 
CPF 037.286.705-70. Identidade 13.766.185-16-8A: Valores e Formas dc 

e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
:ga da nota de serviço; 
mia: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Luiz António Pereira dos 
)A PEGADA"). CPF 005.501.305-86, Identidade 13410736-26-BA, Valores e 
(setecentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 

:ga da nota de serviço; 
IQ: O MUNICÍPIO DE RIACHAO DAS NEVES c Gildeon Pereira Lima, ("GIL E 
Identidade 14.667.838-93-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 1.050.00 (um 
nu será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 

rg.u: O MUNICÍPIO DE FUACHÃO DAS NEVES e Isaias Cardoso dos Santos. 
861.550.175-06, Identidade 15.515.558-085-BA, Valores e Formas de Pagamento: 
reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 

. de serviço; 

Riachão das Neves (BA), 15 de setembro de 2021. 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
Prefeito 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GSK4WLIUPYSSZK2MKYBHAA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTADAS 

ALUO DE EREDENCIAMENTO Ne 4/2021 

W100 00 Crede•Klamen114 28/10/2021 Norano09 00 Objeto: O presente Edna. 
destina-te a menet* e/ou amima* de ternos da consurodacle artistica do Municia* de 
Postadas arn ORA 01e11415 1eirstett04. Coifo mouca. danos. Selam • cuftuos Toacionen 
Poderão concorrer projetos de trabalhos anistkot ou coamos da ledos as tanoeira 
artista.» dee Possam ser apresentadas de forms tascas ou de kerne virtual cen 
Petafternm 0111211. 0 Edital Cennakto esteta 3 deapcniçao des ingressados na sede da 
COPts 7190 Rua 07 de Setembro. 44 - Centre P;ntadat 1141.4 As nrormações e 
esclarecimento( receitaria, ao doth.to conneduanso Lso obnio doara 1a.1a540 será, 
possuam pelo pregoeiro e tua equipe de apoio. diariamente. dm Cd as 17 horas. suaves 
de sone:uca* no e.mal beitacmCatomedasballeste 

Pintadas-Banis. 18 de outubro de 1021 
NANA DIAS DA UNA 
Prmdente da (0P11. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 ELETROME0 Ne 32/2921 

O PREFEITO MuNKtPAL. DE QUEIMADAS ESTADO Csk IMPA. no em das 
atribunttes .com fundamento no ael. ao. OU, da ter 10 570/02. an 46. da lei 10014/19 
em 41 e vl da te. 66(s/93 e sem alterações, resolve HOMOLOGAR o presente processo 
101410•10 na rhadallbede 01ett20 EPttron,co no 03, /2011. CujO *HW e o SegMr0
00%01 para a eventual aourskio de Ra escolar (01310. Caneta. tolher e 4.141. pada 
dIttrebuKa0 dd Merenda Escorar dos aisinos da Rede Municipal de touro de ClvOrnddat 

baRia bo favor dat ErnPresas ZENILDE MATOS DA SILVA, apateta no CNP' sob na 
07.199.843/0701.37, vencedora no lote 01 cem o vetar tola de RS 77.199.51 Irene e doto 
mil temo e noventa e nove rema e Cinauenta e uni CiershlwaS1 

Clue0, 4044 là de outubro dr 1021 
ANCA( tu12 ANDRADE 

Pie-fedo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MIGA° EIETM5NKO 04* 23/2021 

O Muntioo de atine Awnlat40 Ralha, 10.9 pob1K0 aos nteressoam cive se 
tealliata 1101410 na modasdade 10•1130 1140/51.10 ri 007312021. Protesto Admmuratmo 
no 0237/2021. hpo. MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE Objete 141001.0 00 PreleS Peta 
cuco:uai aquisit* de aparelhos telefónicos moven, mObillare/4 11011114/1"nontOS de 
informante. eletrodomestscos e drene% para atender a demanda dto drenas Secrebinds 
Monitorando SAJNO010 de Rafam iarraseirotta. Sou* de abertura no dta 03 de novembro 
de 2021. às 14-00 [quatorze) horas Novato de Ekastia, Edu: • Mimos daponneo no site 
sw leitacoese.combe Po:antera Munem/sal de Rafael lambeito • tta olvida no Unto da 
liberdade. SIM, Centre Rafael Jambeiro, Uso CEP 44510000. Maores informações peto 
Fel: (75) 3640-2111. ou moves do orna' hotatadrafaebanspeirollmad.com. fite 
Cename marreta atrevas do s.f. A, setu ;,0tacceue com b1. Cddeo IS n. 902135. 

Rafael iarnbero.BA. IS Of ~obter de 1021 
MARCOS 11,02 ANONES 01 SOUZA 

PregeSo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

(ATRAIO OE CONTRATO 

Objeto- COntratat30 para apresentações anntv" para compor à grade de spetsentactet 
da prograniack 01a0,30 70, Neves live Conforme, Lei AI& (banc. Vgancie 
Contratos: IS de setembro de 2021 ate 31 de deternorci de 2021; Ponte de Rocemos 
100.1tee Cultura • Lei 14 017 • Mor Alam Data doo Contratos. IS de setembro de 2021. 
Valor lotas 0$20 650.00 Ivinte ma seiscentos e undante reais,, formas de Pagamento 
&tê 30 Dental dias mota entrego da nota de sam.‘o, Asseiam Mimam Crisdnaimottorges 
Neto Pelo inunde.,  e Cada Anota citado abado pelo contratado. Contrato ne. 112/2021 

Contratantes O MuNICIPIO OE MACHÃO DAS NEVES e Slnene Scene Ribewo topes de 
/estio eliMENt 50471(-1. (PP 04109903S-31 e identidade )4077 20570414, Valer RS 
1.050.00-Coneato no. 113/7021 • Contratantes 0 MUNICI900 DE stuorAo DAS NEVES e 
Maria Magia Unsa dos Santos CPI 057 759 885-66, Identidade 16 179 675 104A. Vasas 
R$ 1 050.00Contrato no 114/1021 • Ecineatantet O WUNICIPKI 01 MACHÃO CAS NEVES 
e Sain A8411, 3 Docente dos Santos CPP 127.741 735-47. identidade 25 70,347.71.84 
Valor RS 700.00.Contrato O, 115/7071 • Contratante: O MbNiCUAO Dl stLACHAO DAS 
NEVES e Ottlo Silva das Santen CPP 055 178 19510. Mantel** 09446.460 43,84, Valo 
RS 350.00;Contrato no. 116/7021 Contratantes. O MUM(10/0 DE MACHIO DAS NEVES 
e Natan Alves dos Sentai Silva eNATAN O 13071:NN0 00 FORAM. CPI 056.659.125.21. 
Identidade 16.161.741.70-BA, Valor: RS 1 400.00,Controto no 117/2021 Contratantes- O 
MumC*0 DE IsaMostio DAS NEVES e Raimundo Rangel da Safra latorRANGEL NA 
PEGADA,. CPI 032.317 98500 Identidade 032 417 985.00.8A. Vetos RS 700,00,Contrato 
ne. 118/2071 - Contratantes- O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Dorna da Concedo 
lemoor OFEGO MAUS"), CM 949.146.685.5). Identidade 09496742-304A. Valor RS 
2 100.00:Eoneato no, 119/7021 • Contratantes 0 MUNICÍPIO DE RIA0.3.0 MS NEVES e 
Hadja MueN C. de Agulad. COE 017 589.195.08, Identdade 14022487.41.8A, Wh* RS 
1.40000.Contrato nli 220/2021 Contratantes O MONLOPIO OC MACHÃO 014 NEVES e 
reboe Carvallo da Consoe*, ['FELIPE OSTENISI. COE 865.489 395.81, Identidade 
23.440,517.97.8.1. Valor: RS 2.102.00Controto rd 171/2021 • Contratantes O MUNICÍPIO 
DE MACoUlo DAS NEVES e 5,kunc, Martins dos Santos. 1,111040 MAR11NS 8A770K1 
(PC 014717 765.03 a Identidade 10 134409-00.3*, Vaia. RS 1 400.00,Contrato 
122/2021 - Contratantes O ML1N/00/0 DC RIACNÃO DAS NEVES e :Migues em Santas 
Recinge" CPI 076 973.995.50. Identidade 12.976.372.14M, Valor RS 350.60,Contrato 
ne. 273/2021 Contratanto O MulllEiP10 DE RIACHAO DAS NEVES e nas Cronoesn da 
Começa Fone. pesam hoda. Panado. do EM 012 483 37545, Ident.** 1300646043. 
BA, valor: R$ 353.120;Centrato ne. 124/2021 • Contratantes O MUNICÍPIO DE RIACKAO 
04.1 Nrvis e Dadan Francisco Out. (-DOMAI DIAS 110..A00). CP, 460.60105540, 
Mentelade 09.346652-69-IA. Valor. R$ 350.00.Contrato no. 716/2021 • Contratantes O 
MoNtOPF0 DE MACHÃO DAS NEVES o flbego Rocha da Ser& eTHLAGO SILVA-I, Cio 
075.899.105.18. identedade 2126111431.1D, Valor RS 35000.Contrato 01 127/2021 . 
Contratantes: O MUNiCISNO 011 RiAcH)43 DAS NEVES • Lan Arena de Oliveira da Fonseca. 
CPI 073.061285-75. Identidade 713480581i-8g Valor. RS 700.03:ConeMo ne 118/2021 
• Contratantes. O MuNICIPi0 04 RUCHAO DAS NEVES e Jose Pan landeira CPRANK 
IRASN'L CP/ 032 074 185-03 Identidade 14 108992-09-44. Vetos RS 350.01.Contrato 
129/2021 • Contratantes: 0 MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Ciferf•Ca Santos da 
Mus. CPI 011 643 70147. densidade II 987.925.S8-9A, valor R$ 700.00Contorto 
130/2011 • Contratantes. O MUNICÍPIO DE ILIACI.40 DAS NEVES e Manoel Solista* Lima 
hiarChtts. 1 0A810 DURAM"I, CPF 037 286 70570. Identidade 13 7661E1546.8A. voto, RS 
35000:Contrato no /32/2911 • Contratantes O MUN/CP10 DE NAEHAO DAS NEVES • 
Luis Antonio Perene dos santos F.Cono ESQUEMA DA PEGADVI. CPI 005-501 10546. 
Ideada* 13410736-26-6A Valos R5 70000,Comrazo ne, 133/2011 °Mesuram 0 
MUmciP10 DE RIA01.20 DAS NEVES • Gedeon Perna eme 1'641. E GIUUK1, Cio 
065 985,09546. Identidade le.667.831193.0A. Valo.: RS 1 050.00:Contrato nd 135/2021 - 

Contratantes. O MUNICÍPIO DE MACRAO DAS NEVES e nada Cardoso den Sant*. 
CISMAS ESTILF7A001, CP, 861310 175476, identidad• 1S 515 558-011S-BA. OaSio RS 
'050_o,; 

040w.a,. lotou, aet......aans s. ta 4.O.: dr latidixot 
a. g.... Noa Saxe. 4d•n4 


